
 

 
 
C â m a r a  d o s  D e p u t a d o s  
 

 

 

PL 2.223/2015 
 
Autor: Veneziano Vital do Rêgo 
 

Data da 
Apresentação: 

02/07/2015 

 

Ementa: Altera a Lei nº 9.637, de 15 de maio de 1998, que Dispõe sobre 
a qualificação de entidades como organizações sociais e dá 
outras providências, para acrescentar como entidades que 
podem ser qualificadas como organizações sociais as pessoas 
jurídicas de direito privado, sem fins lucrativos, que prestem 
atividades nas áreas de administração de casas de 
ressocialização e de penitenciárias. 

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 

 

Texto 
Despacho: 

Às Comissões de  
Trabalho, de Administração e Serviço Público e  
Constituição e Justiça e de Cidadania (Art. 54 RICD)  
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 
Regime de Tramitação: Ordinária 

 

Regime de 
tramitação: 

Ordinária 
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